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DEPARTAMENTO DE PESSOAL

EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Espécie: Conv 003/2016. Proc 012713/2015-82. Objeto: Estágio.
Convenentes: UFG e Carlos Miro Advogados. Validade: 11/01/2016 a
10/01/2021.

Espécie: Conv 004/2016. Proc 010135/2015-40. Objeto: Desenvol-
vimento do projeto de pesquisa "Programa de melhoramento genético
da cana de açúcar para o cerrado". Convenentes: UFG e Gelson
Goulart da S. Lima. Validade: 11/01/2016 a 10/01/2021.

Espécie: Conv 005/2016. Proc 004632/2015-17. Objeto: Estágio mú-
tuo obrigatório para estudantes de Psicologia. Convenentes: UFG e
Univ. Estácio de Sá. Validade: 12/01/2016 a 11/01/2017.

EDITAL Nº 139, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL DE PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Goiás, no exer-
cício da Reitoria, usando de suas atribuições estatutárias e regimen-
tais, tendo em vista o disposto na Lei nº 8.745, de 09/12/1993, com
a redação dada pelas Leis nºs 9.849, de 26/12/1999, e 10.667, de
14/05/2003, homologa e torna público o resultado final do processo
seletivo simplificado para contratação de professores substitutos:

Edital nº 45 publicado no D.O.U de 06/07/2015.
Processo nº 23070.008048/2015-22, Área/Disciplina: Educa-

ção Física/Esportes Coletivos/UAE-Ciências da Saúde da Regional
Jataí, exercício: Jataí/GO, Candidato Aprovado: João Paulo Melleiro
Malaguti, média: 8,3.

MANOEL RODRIGUES CHAVES

EDITAIS DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015
HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO FINAL

DE CONCURSO PÚBLICO

O Vice-Reitor da Universidade Federal de Goiás, no exer-
cício da Reitoria, usando de suas atribuições estatutárias e regimen-
tais, tendo em vista o disposto no Decreto nº 6.944, de 21/08/2009,
publicado no D.O.U. de 24/08/2009, na Lei nº 12.772, de 28/12/2012,
alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013 e o que consta da Re-
solução Conjunta CONSUNI/CEPEC nº 02/2013, homologa e torna
público o resultado final do Concurso Público:

No- 140 - Cargo da Carreira de Magistério Superior, Classe A, Nível
1, em regime de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº 30 pu-
blicado no D.O.U. de 24/04/2015 (Processo n° 23070.004012/2015-
70), Área do Concurso: Geofísica/ UAE/C&T/CAP, exercício: Apa-
recida de Goiânia/GO, Candidato Aprovado: 1º- Marcelo Henrique
Leão Santos, média: 9,49.

No- 141 - Cargo da Carreira de Magistério Superior, Classe A, Nível
1, em regime de Dedicação Exclusiva, objeto do Edital nº 30 pu-
blicado no D.O.U. de 24/04/2015. (Processo n° 23070.004013/2015-
14), Área do Concurso: Sedimentologia e Estratigra-
fia/UAE/C&T/CAP, exercício: Aparecida de Goiânia/GO, Não houve
candidato aprovado.

MANOEL RODRIGUES CHAVES

HOSPITAL DAS CLINICAS

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº. Processo: 23070.006824/2015-50. Pregão Eletrônico SRP nº.
120/2015. Objeto: Aquisição de dietas especiais. Contratante: Hos-
pital das Clínicas - CNPJ: 01.567.601/0002-24. Espécie: Ata nº.
349/2015 - Contratada: 12.407.590/0001-50 - Med Fort Med. e Prod.
Hosp. Ltda. (Itens: 12, 13, 16, 18, 20, 23, 24, 26, 29, 32, 33 e 35).
Ata nº. 350/2015 - Contratada: 17.252.670/0001-06 - Vital Com. de
Med. Prod. Hosp. e Ondot. Ltda. (Itens: 07, 08 e 17). Vigência:
01/12/15 a 29/11/16. Ata nº. 363/2015 - Contratada: 11.091.026/0001-
09 - Mira Com. e Serv. Ltda. (Itens: 01, 03, 05, 21, 22, 25, 27, 28, 30
e 34). Vigência: 09/12/15 a 29/11/16. Valor Global R$ 631.973,70
(seiscentos e trinta e um mil novecentos e setenta e três reais e setenta
centavos).

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 058/2015. Proc.: 23070.003391/2015-81. Contratante:
UFG - CNPJ: 01.567.601/0001-43. Contratada: Fundação de Apoio à
Pesquisa - FUNAPE. - CNPJ: 00.799.205/0001-89. Objeto: Prestação
pela contratada de serviços de gestão administrativa e financeira à
UFG/Interveniente/Unidade/Coordenador para apoio na implementa-
ção e no desenvolvimento das atividades previstas nos Projetos de
Extensão intitulado. "Programa de monitoramento de combustíveis
em Tocantins". Detalhadas no PTr. Vigência: 08/10/2015 a
08/10/2016.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Termo Aditivo nº 001 ao Contrato: 076/2014. Processo:
23070.018720/2014-15. Contratante: UFG - CNPJ: 01.567.601/0001-
43. Contratada: Fundação de Apoio à Pesquisa - FUNAPE. - CNPJ:
00.799.205/0001-89. Objeto: Alteração no plano de trabalho.

Termo Aditivo nº 001 ao Contrato: 078/2014. Processo:
23070.022236/2014-82. Contratante: UFG - CNPJ: 01.567.601/0001-
43. Contratada: Fundação Rádio e Televisão Educativa e Cultural -
RTVE. - CNPJ: 01.517.750/001-06. Objeto: Prorrogação do prazo de
vigência do contrato nº 078/2014 de 28/12/2015 com término em
3 0 / 11 / 2 0 1 6 .

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PREGÃO Nº 92/2015

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada,
processo Nº 002792/2015-13. , publicada no D.O.U de 14/10/2015 .
Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços visando a futura aqui-
sição e o fornecimento parcelado de: Impressoras. Novo Edital:
13/01/2016 das 08h00 às 12h00 e d14h00 às 17h00. Endereço: Dmp
- Departamento de Material e Patrimônio Campus 2 - Samambaia -
GOIANIA - GOEntrega das Propostas: a partir de 13/01/2016 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
25/01/2016, às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CARLITO LARIUCCI
Pró-Reitor

(SIDEC - 12/01/2016) 153052-15226-2015NE800659

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº Processo: 23070.009772/2015-73 - PE 258/15. Objeto: Contra-
tação de seguro coletivo para 27.000 estudantes estagiários da UFG;
Ata n° 001/16 - Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A,
CNPJ: 086027450001-32, no total de R$ 16.200,00/mês. Vigência: 12
meses a contar de 30.01.2016.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO
L AT I N O - A M E R I C A N A

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 24/2015 - UASG 158658

Número do Contrato: 35/2015. Nº Processo: 23422008328201501.
DISPENSA Nº 14/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DA INTEGRACAOLATINO-AMERICANA. CNPJ Contratado:
07200004000162. Contratado : PROGRESSO CONSTRUCOES E
SERVICOS -LTDA - EPP. Objeto: Adequação dos locais da prestação
dos serviços previstos pelo Contrato 35/2015. Fundamento Legal: Lei
8.666/93, Lei 10.520/02, Decreto 2.271/97 e IN 02/08. Vigência:
28/12/2015 a 31/03/2016. Data de Assinatura: 28/12/2015.

(SICON - 12/01/2016) 158658-26267-2016NE800023

2 - INFORMAÇÕES SOBRE O CARGO E AS VAGAS:
2.1 Finalidade dos Concursos: os Concursos destinam-se ao

provimento de cargos da Carreira EBTT para o Colégio de Aplicação
João XXIII.

2.2 Denominação do cargo: Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico.

2.3 Classe de ingresso: Classe D I - Nível 1.
2.4 Regime de trabalho: 40 (quarenta) horas semanais de

trabalho, em tempo integral, com dedicação exclusiva às atividades de
ensino, pesquisa, extensão e/ou gestão institucional (o que implica o
impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou
privada, com as exceções previstas na Lei nº 12.772, de 28 de de-
zembro de 2012).

2.5 Legislação instituidora do cargo: Lei nº 7.596/1987, Lei
nº 11.344/2006, Lei nº 11784/2008 e Lei nº 12.772/2012.

2.6 Legislação regente do vínculo funcional (estatutário): Lei
nº 8.112/1990.

2.7 Atribuições do cargo: atividades docentes relacionadas ao
ensino, pesquisa e extensão e atividades inerentes à gestão insti-
tucional (exercício de funções de direção, assessoramento, chefia,
coordenação e assistência na própria instituição), além daquelas pre-
vistas em legislação específica, a serem exercidas em turnos diurnos
e/ou noturnos.

2.8 Remuneração: a remuneração inicial dos cargos da Car-
reira EBTT dar-se-á pelo vencimento básico da classe D-I, Nível 1,
acrescida da Retribuição por Titulação (RT), a ser requerida pelo
servidor após o ato de posse, nos termos da Lei nº 12.772/2012.

Tabela 1 - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico

VENCIMENTO BÁSICO
Classe D I Nível 1 - Regime de Trabalho - DE
Valor do Vencimento Básico (R$) R$4.014,00

Tabela 2 - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO
Classe D I Nível 1 - Regime de Trabalho - DE
Doutorado R$4.625,50
Mestrado R$1.931,98
Especialização R$616,83

2.9 Quantitativos de vagas a serem providas (em cada Con-
curso): os constantes do Anexo II.

2.10 Lotação: No Colégio de Aplicação João XXIII da UFJF,
na cidade de Juiz de Fora, MG.

II - FASE DE HABILITAÇÃO
(inscrições; atos de deferimento/indeferimento dos pedidos;

procedimentos de recurso):
3 - INSCRIÇÕES:
3.1 As inscrições serão realizadas a partir do sítio www.con-

curso.ufjf.br e os candidatos, de acordo com o(s) Concurso(s) pre-
tendido(s), deverão entregar os documentos previstos (item 3.7) na
Secretaria do C.A. João XXIII (item 3.4), pessoalmente ou por pro-
curador, mediante apresentação e anexação de simples Procuração
com poderes especiais para a prática dos atos referentes à inscrição,
ou mediante via postal (item 3.5) para o mesmo endereço.

3.2 Procedimento para o Requerimento de Inscrição:
O candidato ou o seu procurador deverá acessar o sítio

www.concurso.ufjf.br e:
a) preencher eletronicamente os campos do Formulário de

Requerimento de Inscrição (FRI) com os dados solicitados, imprimir
e assinar o FRI;

b) imprimir a Guia de Recolhimento da União (GRU) e
efetuar o pagamento da Taxa de Inscrição; ou então, se for o caso,
requerer a sua isenção no próprio FRI (conforme o item 3.6.2),
hipótese em que a GRU não será gerada; e

c) entregar o FRI e uma via da GRU, com os demais do-
cumentos previstos (item 3.7), diretamente na Secretaria do C.A. João
XXIII ou fazer a sua postagem para o mesmo endereço (item 3.5).

3.2.1 Os Requerimentos de Inscrição serão considerados efe-
tivados somente:

a) com a entrega pessoal dos documentos na Secretaria do
C.A. João XXIII (itens 3.4 e 3.5, letra "a") até o último dia do
período de inscrições, às 17h (item 3.3); ou

b) no caso de inscrição mediante via postal (item 3.5, letra
"b"), com o efetivo recebimento dos documentos, na mesma Se-
cretaria, igualmente até o último dia do período de inscrições (item
3.3) até as 18h.

3.2.2 É permitida a inscrição do candidato em mais de um
dos Concursos constantes do Anexo I do presente Edital - porém, a
inscrição a ser feita em cada um dos Concursos implicará a ne-
cessidade de observância de procedimento com Requerimento próprio
e específico para cada Concurso, incluídos, para cada qual, o res-
pectivo pagamento da Taxa de Inscrição (item 3.2) e a respectiva
entrega, no período, horário e local determinados, pessoalmente (item
3.5, letra "a") ou mediante via postal (item 3.5, letra "b"), da do-
cumentação prevista (item 3.7).

3.3 Período e horário de inscrições (exceto sábados, do-
mingos, feriados e recessos): de 28/01/2015 a 18/02/2015 - sendo
que, para as inscrições feitas pessoalmente (item 3.5, letra "a"), serão
observados os horários de 9h às 12h e de 14h às 17h, horário de
Brasília.

3.4 Local de inscrição: Secretaria do Colégio de Aplicação
João XXIII, Rua Visconde de Mauá, nº 300, Bairro Santa Helena,
CEP 36015-260, Juiz de Fora - MG.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL No- 1, DE 6 DE JANEIRO DE 2016
CONCURSOS PÚBLICOS No s- 1 A 7 DE 2016

A Pró-Reitora de Recursos Humanos da Universidade Fe-
deral de Juiz de Fora (UFJF), no uso de suas competências, delegadas
pela Portaria n° 1.182, de 15 de setembro de 2014, torna pública a
abertura dos Concursos Públicos de Provas e Títulos de nºs 01 a 07
de 2016, destinados ao provimento de cargos da Carreira do Ma-
gistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (Carreira EBTT)
para o Colégio de Aplicação João XXIII.

I - FASE DE ABERTURA (publicação de Editais e outros
atos de divulgação):

1 - ATOS AUTORIZATIVOS E NORMATIVOS DOS CON-
CURSOS

(acessíveis em www.ufjf.br/prorh/editais/legislacao):
1.1 Atos autorizativos
1.1.1 Decreto 8.260, de 29/05/2014.
1.2 Atos normativos
a) Constituição Federal, art. 207 (autonomia didático-cien-

tífica e administrativa das Universidades);
b) Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012;
c) Estatuto e Regimento Geral da UFJF (www.ufjf.edu.br);
d) Portaria PRORH nº 1.329, de 11/12/2015 (Regulamenta o

procedimento de Concursos Públicos para o provimento, na UFJF,
dos cargos de Professor integrantes do Plano de Carreiras e Cargos de
Magistério Federal estruturado pela Lei nº 12.772/2012; www.uf-
jf.edu.br);

e) Normas complementares expedidas ou que vierem a ser
expedidas pela UFJF, por seus órgãos competentes e/ou órgãos no
exercício de competências delegadas, como a Pró-Reitoria de Re-
cursos Humanos (PRORH), a serem disponibilizadas no sítio
www.ufjf.edu.br ou, na hipótese de implicarem alteração no presente
Edital, a serem publicadas no Diário Oficial da União (DOU).
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3.5 Entrega dos documentos para as Inscrições: O FRI e
respectivos documentos deverão ser entregues:

a) pessoalmente, na Secretaria do C.A. João XXIII no pe-
ríodo e horário previstos (itens 3.2, letra "c", 3.3 e 3.4); ou

b) enviados via postal (item 3.2, letra "c") - constando do
respectivo envelope, como "destinatário", o Colégio de Aplicação
João XXIII, seguido da expressão "Edital nº 01/2016-PRORH", do
"número" do Concurso e da "denominação" do respectivo Depar-
tamento;

3.6 - Taxa de Inscrição e Requerimento de Isenção:
3.6.1 O valor da taxa de inscrição será de R$150,00 (cento e

cinqüenta reais).
3.6.2 A isenção do pagamento da Taxa de Inscrição poderá

ser requerida no próprio FRI, desde que atenda aos requisitos da Lei
nº 8.112/1990, art. 11, e do Decreto nº 6.593/2008, art. 1º, caput e §
1º, incisos I e II:

a) estiver inscrito no Cadastro Único para os Programas
Sociais do Governo Federal (CadÚnico), devendo informar o Número
de Identificação Social (NIS) a ele atribuído; e

b) ser "membro de família de baixa renda" nos termos do
Decreto nº 6.135/2007, art. 4º, inciso II, alíneas "a" e "b", devendo
declarar que atende a essa condição.

3.6.3 A declaração falsa, relativa aos requisitos referidos nas
letras "a" e "b" do item 3.6.2, sujeitará o(a) candidato(a) às sanções
previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único
do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979, sendo,
inclusive, motivo de anulação dos atos praticados relativos à no-
meação do candidato.

3.6.4 O pagamento da taxa de inscrição efetuado fora do
prazo estabelecido no subitem "3.3" resultará no indeferimento da
inscrição.

3.6.5 Em hipótese alguma será devolvido o valor da taxa de
inscrição.

3.7 Documentos para inscrição, a serem entregues direta-
mente na Secretaria do CA João XXIII ou mediante via postal:

a) Formulário de Requerimento de Inscrição devidamente
assinado pelo candidato;

b) comprovante do recolhimento da Taxa de Inscrição para
os não isentos, não podendo ser "Comprovante de Agendamento";

c) cópia simples do diploma de graduação;
d) cópia simples de documento da quitação com obrigações

militares, salvo quanto a homens maiores de 45 (quarenta e cinco)
anos, dos quais não será exigida quitação de obrigação militar (Lei nº
4.375/1964, art. 74);

e) comprovante de quitação com as obrigações eleitorais
( w w w. t s e . j u s . b r ) ;

f) cópia simples de documento de identidade;
g) requerimento de juntada do Laudo Médico (para can-

didatos portadores de deficiência);
h) requerimento de atendimento especial (para aqueles que o

necessitarem) a ser oferecido por ocasião da realização das provas;
e

i) documento de auto-declaração de preto ou pardo, con-
forme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação Instituto Bra-
sileiro de Geografia e Estatística - IBGE (Modelo de declaração: ver
Anexo III).

3.7.1 Os diplomas a serem apresentados, por ocasião da
inscrição ou para o fim de comprovação da Prova de Títulos e Projeto
Acadêmico, deverão ser de cursos reconhecidos pelo MEC, nos ter-
mos da legislação vigente, e, quando expedidos por instituições de
ensino estrangeiras, deverão estar reconhecido (conforme o § 2º do
art. 48, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996).

3.7.2 A documentação que não for entregue pelo candidato
ou por seu procurador no ato da inscrição, quando esta for feita
pessoalmente, poderá ser entregue, em complementação, na Secretaria
do C.A. João XXIII, até às 17h do último dia de inscrição.

3.8 Atendimento especial: o candidato que necessitar de
atendimento especial (item 3.7, letra "h") deverá, no ato da inscrição,
requerê-lo, por escrito, ao Chefe de Departamento, fundamentando
seu pedido e indicando as condições diferenciadas de que necessita
para a realização das provas - observando-se o seguinte:

a) a UFJF, atendidas a razoabilidade e as condições de aten-
dimento, deferirá ou não o atendimento, em caráter irrecorrível; e

b) em caso de amamentação, a candidata deverá trazer acom-
panhante para a criança, e não será acrescido tempo para a realização
das provas.

3.9 Atos de Deferimento/Indeferimento dos Requerimentos
de Inscrição e/ou de Requerimentos de Isenção do pagamento da Taxa
de Inscrição:

3.9.1 Será indeferida a inscrição que não satisfizer as con-
dições exigidas neste Edital, não apresentar os títulos devidamente
comprovados ou cujo requerimento não se encontrar instruído com os
documentos necessários.

3.9.2 A Decisão Inicial de Deferimentos/Indeferimentos de
Inscrições" (incluídos os Requerimentos de Isenção do pagamento de
Taxa de Inscrição), da competência do Chefe do Departamento res-
pectivo, será divulgada no sítio www.concurso.ufjf.br (Portaria
1329/2015-PRORH, art. 4º, § 4º) no dia 24/02/2016.

3.10 Procedimento de Recursos contra os Atos de Defe-
rimento/Indeferimento: da Decisão Inicial de Deferimentos/Indefe-
rimentos de Inscrições, caberá Recurso a ser interposto pelo inte-
ressado (observado o procedimento previsto na Portaria 1329/2015,
art. 4º, § 5º):

a) pessoalmente ou por procurador, nos dias 25 ou
26/02/2016, nos horários de 9h às 12h e de 13h às 17h; e

b) mediante Correio Eletrônico pelo endereço joaoxxiii@uf-
jf.edu.br, sendo que a mensagem eletrônica, a ser enviada pelo Re-
corrente nos dias 25 ou 26/02/2016, até as 17h deste último dia,
deverá conter, no seu próprio corpo ou em arquivo a ela anexo, o
texto da Petição de Recurso.

3.10.1 A Decisão Final de Deferimento/Indeferimento de
Inscrições, da competência do respectivo Departamento, será divul-
gada no sítio www.concurso.ufjf.br (Portaria 1329/2015-PRORH, art.
4º, § 5º, inciso III) no dia 09/03/2016.

4 - DAS VAGAS RESERVADAS À PESSOA COM DE-
FICIÊNCIA

4.1 As pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das
prerrogativas que lhes são facultadas pelo art. 37, VIII, da Cons-
tituição Federal de 1988, pelo art. 5º, § 2º da Lei nº 8.112 de 1990,
e pelo art. 37 do Decreto nº 3.298 de 1999, têm assegurado o direito
de se inscrever neste concurso, em igualdade de condições com os
demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à ava-
liação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de apli-
cação das provas, e à nota mínima exigida para todos os demais
candidatos, desde que a deficiência de que são portadoras seja com-
patível com as atribuições do cargo a ser provido.

4.2 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se
enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto nº
3.298 de 1999, bem como na Súmula 377, do STJ.

4.3 Das vagas destinadas a cada concurso/área de conhe-
cimento e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do
concurso, 10% serão providas na forma do § 2º do artigo 5º da Lei nº
8.112 de 1990 e do Decreto nº 3.298, de 20/12 de 1999.

4.3.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos com deficiência nos cargos/áreas de cada Concurso cujo
número de vagas seja igual ou superior a 05 (cinco).

4.3.2 Considera-se provimento, para os fins desse Edital, o
ato complexo que envolve os atos de nomeação e de posse.

4.4 No ato da inscrição, o candidato interessado em con-
correr às vagas que forem (ou que futuramente vierem a ser) des-
tinadas a pessoas com deficiência deverá fazer expressa opção a
respeito, devendo ainda (sob pena de não concorrer às vagas de que
trata o item 4.3) apresentar o requerimento de juntada de via original
do Laudo Médico - emitido em até 18 de outubro de 2015 (e que terá
validade apenas para os Concursos abertos pelo presente Edital) -
deverá conter, de forma legível:

a) a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência;

b) o nome do Médico e seu número de inscrição no res-
pectivo Conselho Regional.

4.5 Após a investidura do candidato, a deficiência não po-
derá ser argüida para justificar a concessão de aposentadoria.

4.6 As vagas referidas no item "4.3", que não forem providas
por falta de candidatos deficientes, ou por reprovação no Concurso,
ou na Perícia Médica, serão preenchidas pelos demais candidatos com
estrita observância à ordem classificatória da lista de classificação por
c a rg o .

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS NEGRAS
5.1 As pessoas negras, que pretendam fazer uso das prer-

rogativas que lhes são facultadas pela Lei N° 12.990 de 09 de junho
de 2014, têm assegurado o direito de se inscrever neste concurso, em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao
dia, horário e local de aplicação das provas, e à nota mínima exigida
para todos os demais candidatos.

5.2 Consideram-se pessoas negras aquelas que se autode-
clararem pretos ou pardos no ato da inscrição do concurso, conforme
o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação do Instituto Brasileiro
de Geografia e Estatística - IBGE.

5.2.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará
sujeito à anulação de seu provimento após procedimento adminis-
trativo disciplinar.

5.3 Das vagas destinadas a cada concurso/área de conhe-
cimento e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do
concurso, 20% serão providas na forma da Lei nº 12.990, de
09/06/2014.

5.3.1 Somente haverá reserva imediata de vagas para os
candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos nos concursos/área
de conhecimento com número de vagas igual ou superior a 03
(três).

5.4 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por con-
correr às vagas que surgirem destinadas às pessoas negras. Aquele
que não o fizer será considerado como candidato à ampla concor-
rência.

5.5 Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas.

5.6 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro pos-
teriormente classificado.

5.7 As vagas referidas no subitem "5.3.1", que não forem
providas por falta de candidatos negros ou por reprovação no Con-
curso, serão preenchidas pelos demais candidatos com estrita ob-
servância à ordem classificatória da lista de classificação por cargo.

6 - DA BANCA EXAMINADORA
6.1 A Banca Examinadora de cada Concurso será divulgada

no sítio www.concurso.ufjf.br em 28/01/2016.
6.2 O candidato cujo Requerimento de Inscrição tiver sido

deferido poderá formalizar Arguição de Parcialidade (Impedimento
e/ou Suspeição) de Membro (titular ou suplente) da Banca Exa-
minadora - observadas as normas e o procedimento previsto na Por-
taria 1329/2015, art. 2º, §§ 3º e 4º, e art. 5º - nos dias 10 e
11 / 0 3 / 2 0 1 6 .

6.3 A decisão sobre o expediente impugnativo, da com-
petência do Conselho de Unidade, será publicada no sítio www.con-
curso.ufjf.br ( Portaria 1329/2015, art. 5º, inciso II) no dia
21/03/2016.

III - FASE DE JULGAMENTO
(Instalação da(s) Banca(s) Examinadora(s), Provas, Critérios

de Avaliação e Classificação):
7 - Da Instalação da(s) Banca(s) Examinadora(s) - A sessão

de instalação da Banca Examinadora de cada concurso ocorrerá, no
Colégio de Aplicação João XXIII, localizado na Rua Visconde de
Mauá, 300, Santa Helena, Juiz de Fora, MG, nas datas e horários que
constam do Anexo I do presente Edital.

7.1 - Quando o número de candidatos habilitados a concorrer
(isto é, com inscrição deferida) for superior a 60 (sessenta), acon-
tecerá Prova Escrita, denominada Parte Objetiva, sendo que aqueles
que obtiver nota inferior a 70% (setenta por cento) do total de pontos,
serão considerados reprovados, para os quais não haverá sessão de
instalação da Banca Examinadora.

7.2 - Em todos os atos da Fase de Julgamento (aplicação,
avaliação e correção das Provas) serão observadas, em cada Con-
curso, as normas da Portaria 1.329/2015, arts. 6º a 14.

8 Os programas objeto das Provas Escrita e de Didática e/ou
instruções complementares cabíveis serão disponibilizados no sítio
www.concurso.ufjf.br a partir do dia 28/01/2016, sendo da respon-
sabilidade do candidato, em todos os momentos, acessar o sítio sítio
www.concurso.ufjf.br para verificar eventuais retificações.

9 Da(s) Prova(s) - As Provas serão em número de 3 (três) e
serão realizadas na seguinte ordem:

I inicialmente, a Prova Escrita, eliminatória;
II em seguida, a Prova de Didática, eliminatória; e
II por fim, a Prova de Títulos e de Projeto Acadêmico,

classificatória.
9.1 Da Prova Escrita, de caráter eliminatório, com valor de

10 (dez) pontos - regras gerais:
9.1.1 A Prova Escrita poderá ocorrer em duas partes, ambas

eliminatórias, cujas notas serão somadas quando o número de can-
didatos habilitados a concorrer (isto é, com inscrição deferida) for
superior a 60 (sessenta) e realizar-se-á da seguinte forma:

a) a primeira parte da Prova Escrita, denominada Parte Ob-
jetiva, terá a forma de questões objetivas (de múltipla escolha), no
valor de 3 (três) pontos;

b) a segunda parte da Prova Escrita, denominada Parte Dis-
sertativa, consistirá em dissertação realizada nos termos do § 1º ao 3º,
do art. 7º, da Lei 1329/2015, no valor de 7 (sete) pontos, e somente
será realizada pelos candidatos aprovados na Parte Objetiva.

9.1.2 Serão considerados reprovados os candidatos que ob-
tiverem nota inferior a 70% (setenta por cento) do total de pontos da
Parte Objetiva.

9.1.3 Quando o número de candidatos for inferior a 60 (ses-
senta), a Parte Dissertativa terá o valor de 10 (dez) pontos.

9.2 Procedimentos da Parte Objetiva da Prova Escrita:
9.2.1 Será realizada no Colégio de Aplicação João XXIII, no

dia 03/04/2016 e terá início às 8 (oito) horas.
9.2.2 Cabe ao candidato consultar no sitio www.concurso.uf-

jf.br, a partir de 14/03/2016, se na Prova Escrita haverá uma Parte
Objetiva e uma Parte Dissertativa.

9.2.3 Não haverá período de consulta, e as questões objetivas
(de múltipla escolha) terão cada uma 5 (cinco) opções de resposta (de
"a" até "e"), sendo uma única a opção correta.

9.2.4 A Parte Objetiva terá a duração de 03 (três) horas,
incluindo o período de preenchimento da folha de respostas.

9.2.5 O Gabarito da Parte Objetiva será divulgado em
04/04/2016 no sítio www.concurso.ufjf.br.

9.2.6 Caberá Recurso a ser interposto pessoalmente pelo
candidato, ou por procurador, no prazo de 02 (dois) dias, contados a
partir da divulgação do Gabarito da Parte Objetiva.

9.2.15 O resultado da Parte Objetiva será divulgado em
08/04/2016 no sítio www.concurso.ufjf.br.

9.3 Procedimentos da Parte Dissertativa da Prova Escrita:
aplicam-se à Parte Dissertativa as normas da Portaria 1.329/2015, art.
7º.

9.4 Da prova de Didática eliminatória, com valor de 10 (dez)
pontos: aplicam-se à Prova de Didática as normas da Portaria
1.329/2015, art. 9º.

9.5 Da prova de Títulos e de Projeto Acadêmico, classi-
ficatória, no valor de 10 (dez) pontos: aplicam-se à Prova de Títulos
e de Projeto Acadêmico as normas da Portaria 1.329/2015, art. 10.

9.5.1 A avaliação dos Títulos dos candidatos será conforme
os critérios de pontuação estabelecidos por Resolução do Colégio de
Aplicação João XXIII, de acordo com o art. 11, da Portaria nº
1.329/2015 e será divulgada no sítio www.concurso.ufjf.br a partir de
28/01/2016.

10 Dos critérios de classificação:
10.1 Cada Prova será avaliada com notas de 0 (zero) a 10

(dez) pontos, e a nota de cada Prova de cada candidato será a média
aritmética das notas a ele atribuídas por cada membro da Banca
Examinadora, com arredondamento para centésimos, exceto nos casos
em que ocorra Prova Escrita em duas partes, ou seja, quando o
número de candidatos habilitados a concorrer (isto é, com inscrição
deferida) for superior a 60 (sessenta).

10.2 Os candidatos serão classificados de acordo com a sua
pontuação final, em ordem decrescente, divulgando-se a(s) lista-
gem(ns), conforme as reservas de vagas oferecidas.

a) A nota final de cada candidato será a média aritmética das
notas de todas as Provas, com arredondamento para centésimos.

b) O candidato com deficiência, caso aprovado e classificado
na forma do presente Edital, terá o seu nome inserido na lista geral de
classificação e, também, na lista específica de portadores de de-
ficiência.

c) Os candidatos que se autodeclararem pretos ou pardos,
caso aprovado e classificado na forma do presente Edital, terá o seu
nome inserido na lista geral de classificação e, também, na lista
específica de negros.
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10.3 Da avaliação do candidato com deficiência aprovado: O
candidato com deficiência que for aprovado, quando convocado, de-
verá, munido de documento de identidade original, submeter-se à
avaliação a ser realizada pela Unidade SIASS/PRORH da UFJF, ob-
jetivando verificar se a deficiência se enquadra na previsão do art. 4º,
do Decreto Federal nº 3.298 de 1999, assim como, se há compa-
tibilidade ou não da deficiência com as atribuições do cargo a ser
ocupado, observado o seguinte:

a) a data e o horário para que o candidato com deficiência se
apresente para o exame constará do ato de convocação, remetido por
carta com Aviso de Recebimento; se o candidato não comparecer no
prazo estipulado, será excluído da listagem destinada a portadores de
deficiência, permanecendo na listagem geral;

b) a avaliação de que trata o presente subitem, de caráter
terminativo, será realizada por equipe prevista pelo art. 43 do Decreto
Federal nº 3.298 de 1999;

c) não haverá segunda chamada para esta avaliação, em
qualquer caso;

d) verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as
atribuições do cargo postulado, o candidato será eliminado do cer-
tame;

e) será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja
deficiência não se fizer constatada na forma do art. 4º e seus incisos,
do Decreto Federal nº 3.298 de 1999, devendo o mesmo permanecer,
apenas, na listagem geral de classificação por cargo.

10.4 Em caso de empate na classificação de candidatos apro-
vados, o desempate se fará pela aplicação dos seguintes critérios, com
a ordem de preferência pelo candidato:

I - de idade mais elevada, no caso de candidato(s) com idade
igual ou superior a 60 (sessenta) anos (Lei n. 10.741/2003, arts. 1º e
27, Parágrafo Único);

II - que tiver obtido a maior nota, na ordem decrescente das
Provas:

a) de Títulos e de Projeto Acadêmico;
b) Escrita;
c) de Didática;
III - que tiver maior tempo de exercício no Magistério,

contado em dias;
IV - que tiver maior idade.
11.6 Serão reprovados os candidatos que:
a) Obtiverem nota inferior a 7 (sete) na Prova Escrita cujo

valor será de 10 pontos, quando o número de candidatos habilitados
a concorrer (isto é, com inscrição deferida) for inferior a 60 (ses-
senta);

b) Obtiverem nota inferior a 70% do total de pontos na
Prova Escrita(s), na forma de questões objetiva (de múltipla escolha),
cujo valor será de 3 pontos, quando o número de candidatos ha-
bilitados a concorrer (isto é, com inscrição deferida) for superior a 60
(sessenta);

c) Obtiverem nota inferior a 70% do total de pontos na Prova
Escrita(s), que consistirá em dissertação, , cujo valor será de 7 pontos,
quando o número de candidatos habilitados a concorrer (isto é, com
inscrição deferida) for superior a 60 (sessenta);

d) Obtiverem nota inferior a 7 (sete) na Prova de Didática.
e) independentemente das notas que tiverem obtido nas Pro-

vas eliminatórias, não forem classificados dentro do número máximo
de candidatos aprovados de que trata o Anexo II do Decreto nº
6.944/2009, sendo que não serão reprovados os candidatos empatados
na última classificação de candidatos aprovados.

12 Resultados dos Concursos: Os resultados dos Concursos
serão publicados no sítio www.concurso.ufjf.br, a partir do dia
20/04/2016.

IV - FASE DE HOMOLOGAÇÃO (procedimentos de con-
trole da regularidade dos atos):

13 - ATOS DE HOMOLOGAÇÃO:
13.1 Controle dos atos e procedimentos: Compete ao órgão

da Reitoria que seja competente para a gestão de pessoas as ati-
vidades de controle de regularidade formal dos atos e procedimentos
em geral,culminando com a prática dos atos de Homologação e/ou
Anulação (parcial ou total) de atos ou procedimentos que por ventura
impliquem em efetivo e concreto prejuízo de interessado(s), incluída
a própria Entidade/UFJF, mediante Portaria a ser publicada no Diário
Oficial da União (DOU), fato que será o termo inicial do prazo de
validade do Concurso.

13.2 Procedimento de recursos dos concursos: Enquanto o
ato de Homologação ou de Anulação (parcial ou total) de atos ou
procedimentos do Concurso ainda não tiver sido praticado, qualquer
candidato cujo Requerimento de Inscrição tiver sido deferido (art. 4º,
§§ 4º e 5º) poderá apresentar Representação por Ilegalidade - es-
tritamente por alegação de inobservância de norma jurídica (matéria
de legalidade) que implique em efetivo e concreto prejuízo a direito
subjetivo seu - dirigida diretamente ao órgão da Reitoria competente
para a gestão de pessoas e para a prática do Ato de Homologação,
que somente apreciará o expediente no curso da Fase de Homo-
logação.

13.3 Correção dos atos e procedimentos controlados: Ve-
rificada a ocorrência de fraude ou falsidade em prova documental ou
em declarações apresentadas, o órgão da Reitoria que seja competente
para a gestão de pessoas considerará que a exigência (requisito) não
foi satisfeita, e o ato praticado será considerado sem efeito (sendo,
assim, anulado), devendo a PRORH dar conhecimento do fato ao
Ministério Público (Decreto nº 83.936/1979, Art. nº 10, Parágrafo
Único).

13.4 Formalização: O(s) ato(s) de homologação dos Con-
cursos será(ão) formalizado(s) mediante Portaria da PRORH, a
ser(em) publicada(s) no DOU, da(s) qual(is) constarão também as
relações dos candidatos aprovados por ordem de classificação.

13.5 Procedimento de Recursos na Fase de Homologação:
Dos atos de Homologação e/ou de Anulação (parcial ou total) de
Concursos, de competência da Reitoria, observado o procedimento do
Regimento Geral da UFJF, caberá Recurso de Legalidade ao Con-
selho Superior (CONSU) da UFJF, a ser interposto por candidato(s)
habilitado a concorrer (considerado como tal aquele cujo Reque-
rimento de Inscrição tenha sido deferido) no prazo de 10 (dez) dias
contados da publicação no DOU do ato recorrido, estritamente por
alegação de inobservância de norma jurídica (matéria de legalidade)
que implique em efetivo e concreto prejuízo a direito subjetivo seu -
sendo que não caberá impugnações referentes a atos que sejam de

natureza acadêmica por se tratarem de matéria discricionária.
13.5.1 No julgamento de Representação por Ilegalidade (§

1º) ou de Recurso de Legalidade (§ 2º), o órgão da Reitoria com-
petente para a gestão de pessoas e para a prática do Ato de Ho-
mologação - antes de praticar o Ato de Homologação e/ou de Anu-
lação (parcial ou total) de Concurso no caso de prévia Representação,
ou antes de praticar, no exercício do Juízo de Reconsideração, o ato
de reforma ou de manutenção da decisão recorrida (de Homologação
ou de Anulação, parcial ou total, do Concurso) no caso de posterior
Recurso de Legalidade para o oportuno encaminhamento do expe-
diente recursal ao CONSU - tomará as seguintes providências:

I - Que sejam efetivadas as diligências que porventura sejam
necessárias, como a eventual solicitação de manifestação e/ou Pa-
recer(es) ao(s) órgão(s) competente(s), inclusive, se for o caso -
sempre a critério da Autoridade competente titular do órgão da Rei-
toria -, da própria Banca Examinadora, na pessoa de seu Presiden-
te;

II - Que seja viabilizada a todos os candidatos interessados
(aqueles que possam vir a sofrer algum prejuízo com a decisão a ser
tomada) a oportunidade de apresentarem, no prazo de 10 (dez) dias
contado de sua respectiva ciência, manifestação no expediente re-
cursal, fundamentadamente, a título de "contra-razões".

13.6 As petições da Representação por Ilegalidade e dos
Recursos de Legalidade deverão ser dirigidas ao órgão da Reitoria
competente para a gestão de pessoas, devendo ser protocoladas na
Central de Atendimento do prédio da Reitoria da UFJF, Rua José
Lourenço Kelmer, s/n, Campus Juiz de Fora, Bairro São Pedro, CEP
36036-900, Juiz de Fora - MG, de segunda-feira a sexta-feira, no
horário de 8 às 18h, exceto sábados, domingos, feriados e recessos.

V - OUTRAS DISPOSIÇÕES (inclusive quanto ao provi-
mento dos cargos):

14 - VALIDADE DOS CONCURSOS: O período de va-
lidade dos Concursos será de 1 (um) ano, prorrogável por mais 1
(um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva Por-
taria de Homologação, no DOU.

15 - PROVIMENTO DOS CARGOS:
15.1 Para os fins de nomeação, os candidatos aprovados

terão direito somente à observância da ordem de sua classificação,
dentro do limite de vagas estabelecido neste Edital.

15.2 O candidato nomeado somente será investido no cargo
público, se atendidas as seguintes exigências - Lei nº 8112/1990, Art.
5º:

a) possuir o nível de escolaridade mínima exigido para o
cargo, comprovado documentalmente de acordo com a legislação
aplicável; e

b) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições
do cargo, a ser comprovada pela Unidade SIASS da UFJF.

15.3 O candidato aprovado deverá aguardar a convocação
para a apresentação dos documentos listados no formulário RH-152,
constante de http://www.ufjf.br/prorh/formularios/nomeacao-para-car-
go-e-emprego-publico/

15.4 Após o preenchimento da(s) vaga(s) poderá UFJF, li-
berar o(s) candidato(s) aprovado(s) excedente(s) para ser(em) no-
meado(s) em qualquer Instituição da Rede Federal de Ensino do País,
desde que haja disponibilidade de vagas e interesse do candidato, em
procedimento de Aproveitamento de Concursos.

16 - DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 A comunicação e divulgação em geral dos atos relativos

aos Concursos serão publicados no sítio www.concurso.ufjf.br, in-
dependente de qualquer comunicação realizada por outro meio pela
UFJF, cabendo aos candidatos fazer o respectivo acompanhamento.

16.2 As informações específicas de cada concurso serão afi-
xadas em quadro de avisos destinado para tal fim no Colégio de
Aplicação João XXIII, sendo responsabilidade de cada candidato,
manter-se informado sobre o andamento do concurso.

16.3 A UFJF não se responsabilizará por atos ou fatos de-
correntes:

I - de informações e dados fornecidos de forma incompleta
ou incorreta pelo candidato;

II - de falhas de comunicação em razão de congestionamento
de linhas ou de outros fatores de ordem técnica e/ou operacional que
impossibilitem a transferência de dados;

III - de erros e/ou falhas ocorridas no sistema bancário.
16.4 Os casos omissos serão encaminhados para apreciação e

decisão da Pró-Reitora de Recursos Humanos da UFJF.

GESSILENE ZIGLER FOINE

ANEXO I

CONCURSOS PÚBLICOS nºs 01 a 07 de 2016
COLÉGIO DE APLICAÇÃO JOÃO XXIII
Secretaria: Telefone: (32)3229-7603/7602) FAX: (32)3229-

7600
Concurso 01 Departamento de Ciências Humanas Proc. nº

23071.016864/2015-08
Regime de Trabalho: 40 horas semanais, em tempo integral,

com Dedicação Exclusiva.
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: História para o segundo

segmento do Ensino Fundamental e Ensino Médio.
b) PROVAS: Escrita, de Didática, Títulos e de Projeto Aca-

dêmico.
c) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 12/04/2016, às 13h, no Colégio de Aplicação João
XXIII.

d) TITULAÇÃO EXIGIDA:
Graduação: Licenciatura Plena em História
Concurso 02: Departamento de Ciências Naturais Proc. nº

23071.016874/2015-35
Regime de Trabalho: 40 horas semanais, em tempo integral,

com Dedicação Exclusiva.
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Biologia.
b) PROVAS: Escrita, de Didática, Títulos e de Projeto Aca-

dêmico.
c) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 12/04/2016, às 13h no Colégio de Aplicação João
XXIII.

d) TITULAÇÃO EXIGIDA:
Graduação: Licenciatura Plena em Ciências Biológicas.
Concurso 03: Departamento de Ciências Naturais Proc. nº

23071.016872/2015-46
Regime de Trabalho: 40 horas semanais, em tempo integral,

com Dedicação Exclusiva.
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Ciências Ensino Funda-

mental II.
b) PROVAS: Escrita, de Didática, Títulos e de Projeto Aca-

dêmico.
c) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 12/04/2016, às 13h, no Colégio de Aplicação João
XXIII.

d) TITULAÇÃO EXIGIDA:
Graduação: Licenciatura em Ciências da Natureza (Habi-

litação em Biologia, ou Física ou Química) ou Licenciatura em Ciên-
cias Naturais (Habilitação em Biologia, ou Física ou Química) ou
Licenciatura Plena em Ciências Biológicas.

Concurso 04: Departamento de Ciências Naturais Proc. nº
23071.016873/2015-91

Regime de Trabalho: 40 horas semanais, em tempo integral,
com Dedicação Exclusiva.

a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Física.
b) PROVAS: Escrita, de Didática, Títulos e de Projeto Aca-

dêmico.
c) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 12/04/2016, às 13h, no Colégio de Aplicação João
XXIII.

d) TITULAÇÃO EXIGIDA:
Graduação: Licenciatura Plena em Física.
Concurso 05: Departamento de Letras e Artes Proc. nº

23071.016802/2015-98
Regime de Trabalho: 40 horas semanais, em tempo integral,

com Dedicação Exclusiva.
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Língua Inglesa.
b) PROVAS: Escrita, de Didática, Títulos e de Projeto Aca-

dêmico.
c) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO

DAS PROVAS: 12/04/2016, às 13h, no Colégio de Aplicação João
XXIII.

d) TITULAÇÃO EXIGIDA:
Graduação: Licenciatura Plena em Letras com habilitação em

Língua Inglesa e Literaturas correspondentes.
Concurso 06: Departamento de Matemática Proc. nº

23071.016831/2015-50
Regime de Trabalho: 40 horas semanais, em tempo integral,

com Dedicação Exclusiva.
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Matemática e Desenho

Geométrico para o segundo segmento do Ensino Fundamental e para
o Ensino Médio.

b) PROVAS: Escrita, de Didática, Títulos e de Projeto Aca-
dêmico.

c) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO
DAS PROVAS: 12/04/2016, às 13h, no Colégio de Aplicação João
XXIII.

d) TITULAÇÃO EXIGIDA:
Graduação: Licenciatura Plena em Matemática.
Concurso 07: Departamento de Matemática Proc. nº

23071.016822/2015-69
Regime de Trabalho: 40 horas semanais, em tempo integral,

com Dedicação Exclusiva.
a) ÁREA DE CONHECIMENTO: Conjunto de disciplinas

do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental (Língua Portuguesa, Ma-
temática, Ciências, História e Geografia).

b) PROVAS: Escrita, de Didática, Títulos e de Projeto Aca-
dêmico.

c) INSTALAÇÃO DA BANCA EXAMINADORA / INÍCIO
DAS PROVAS: 12/04/2016, às 13h, no Colégio de Aplicação João
XXIII.
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d) TITULAÇÃO EXIGIDA:
Graduação: Licenciatura Plena em Pedagogia ou demais Licenciaturas Plenas com magistério 2º

grau ou Normal Superior.

ANEXO II

NÚMERO DE VAGAS PARA O EDITAL 01/2016 - JOÃO XXIII
Concurso N° Candidatos Ampla Con-

corrência
Candidatos Portado-
res de Deficiência

Candidatos Negros To t a l

01 01 ** ** 01
02 01 ** ** 01
03 01 ** ** 01
04 01 ** ** 01
05 01 ** ** 01
06 01 ** ** 01
07 02 ** 01 03

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE COTAS PARA NEGROS
Eu ______________________________________, CPF nº ______________________, declaro que sou
_____________________ [preto ou pardo], para fins de concorrer às vagas reservadas a candidatos
negros no concurso público para provimento de vagas no cargo de
_____________________________________________ [nome do cargo do concurso], na forma da Lei
12.990/2014, que reserva aos negros 20% das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento
de cargos efetivos e empregos públicos no âmbito da administração pública federal, das autarquias, das
fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela
União.
Por ser verdade, assino o presente para que surte seus efeitos legais.
Cidade/UF, ___ de ___________ de 20__.
__________________________
Assinatura do candidato

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 106/2015 - UASG 153032

Nº Processo: 23090013116201537. PREGÃO SISPP Nº 56/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE LAVRAS -CNPJ Contratado: 17983226000152. Contratado : 4TECH MANUTENCAO
LABORATORIAL, -REFRIGERACAO E HOSPITALA. Objeto: Contratação de empresa qualificada,
com vistas à prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva, com o fornecimento de peças
e materiais originais ou recomendados pelos fabricantes, de acordo com as especificações e condições
constantes em edital. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e nas demais legislações correlatas. Vigência:
29/10/2015 a 28/10/2016. Valor Total: R$8.794,99. Fonte: 100000000 - 2015NE801936 Fonte:
100000000 - 2015NE801937. Data de Assinatura: 29/10/2015.

(SICON - 12/01/2016) 153032-15251-2015NE800094

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 153032

Número do Contrato: 41/2015. Nº Processo: 23090015353201532. TOMADA DE PREÇOS Nº 1/2015.
Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS -CNPJ Contratado: 66292301000144. Con-
tratado : CASTRO SIMAO ENGENHARIA LTDA -Objeto: Prorrogação do prazo de execução da obra;
prorrogação do prazo de vigência do contratoe inclusão de cláusula antinepotismo. Fundamento Legal:
Lei 8666/93 e nas demais legislações pertinentes à matéria. Vigência: 29/12/2015 a 25/02/2016. Data de
Assinatura: 28/12/2015.

(SICON - 12/01/2016) 153032-15251-2015NE800094

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2015 - UASG 153032

Número do Contrato: 45/2012. Nº Processo: 23090017369201580. PREGÃO SISPP Nº 137/2012. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS -CNPJ Contratado: 04552404000149. Contratado :
ADCON - ADMINISTRACAO E -CONSERVACAO EIRELI. Objeto: Formalização da transformação
da empresa Adcon Administração e Conservação Ltda para empresa individual de responsabilidade
limitada; prorrogação da vigência do contrato e majoração do valor contratual. Fundamento Legal: Lei
8666/93 e nas demais legislações pertinentes à matéria. Vigência: 01/12/2015 a 29/02/2016. Valor Total:
R$1.135.577,64. Fonte: 650262630 - 2015NE801531. Data de Assinatura: 30/11 / 2 0 1 5 .

(SICON - 12/01/2016) 153032-15251-2015NE800094

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2015 - UASG 153032

Número do Contrato: 48/2012. Nº Processo: 23090017370201512. PREGÃO SISPP Nº 137/2012. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS -CNPJ Contratado: 04552404000149. Contratado :
ADCON - ADMINISTRACAO E -CONSERVACAO EIRELI. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência
do contrato; inclusão de cláusula antinepotismo e majoração do valor contratual. Fundamento Legal: Lei
8666/93 e nas demais legislações pertinentes à matéria. Vigência: 01/12/2015 a 30/11/2016. Valor Total:
R$1.058.587,20. Fonte: 112000000 - 2015NE800013. Data de Assinatura: 30/11 / 2 0 1 5 .

(SICON - 12/01/2016) 153032-15251-2015NE800094

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE OPERAÇÕES E LOGÍSTICA

DIRETORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

EXTRATO DE ACORDOS

O objeto dos Acordos de Mútua Cooperação celebrados pela Universidade Federal de Lavras é regular
o apoio e suporte oferecidos pela Incubadora de Empresas de Base Tecnológica da Universidade Federal
de Lavras - Inbatec/UFLA, órgão vinculado ao Núcleo de Inovação Tecnológica - NINTEC, com vistas
a abrigar os partícipes abaixo indicados, para execução de seus Planos de Negócios aprovados pelo
Edital nº 001/2011. Fundamento Legal: Leis nº 10.973/04, com as alterações introduzidas pela Lei nº
12.349/10, e 8.666/93. Vigência: 14/6/2015 a 13/3/2016. Data de Assinatura: 12/6/2015.

Nº do Instrumento Partícipe Valor total
003/2015 - UFLA Agrofitness Tecnologia Agrícola Ltda - ME,

CNPJ 10.779.730/0001-96.
R$ 1.800,00

004/2015 - UFLA Animal Nutri Consultoria em Nutrição Animal
Ltda - ME, CNPJ 08.309.226/0001-80

R$ 1.800,00

005/2015 - UFLA Ceres Tecnologia Ltda - ME, CNPJ
11 . 5 1 3 . 1 9 4 / 0 0 0 1 - 4 5

R$ 720,00

006/2015 - UFLA Hidrofoco Ltda - ME, CNPJ 13.677.019/0001-
19

R$ 1.800,00

007/2015 - UFLA Mitá Tecnologia, Desenvolvimento e Comércio
de Software Ltda - ME, CNPJ
09.072.897/0001-33

R$ 1.800,00

008/2015 - UFLA Óleos, Lipídeos, Ésteres Ltda - ME, CNPJ
13.877.769/0001-34

R$ 720,00

009/2015 - UFLA Polaris Inovações e Soluções Web Ltda - ME,
CNPJ 13.831.205/0001-60

R$ 1.800,00

010/2015 - UFLA TBIT Tecnologia & Sistemas S.A., CNPJ
10.453.381/0001-18

R$ 1.800,00

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 1/2016

Processo: 23090.006920/2015-60. Partícipes: UFLA - Universidade Federal de Lavras; Klabin S.A.,
CNPJ 89.637.490/0001-45; Videplast Indústria de Embalagens Ltda., CNPJ 79.687.588/0001-53; As-
sociação Brasileira de Cafés Especiais - BSCA, CNPJ 19.125.327/0001-18. Interveniente: FUNDECC -
Fundação de Desenvolvimento Científico e Cultural, CNPJ 07.905.127/0001-07. Representantes Legais:

pela UFLA: Reitor, Professor José Roberto Soares Scolforo; pela Klabin S.A.: Procuradores, Douglas
Dalmasi e Fernando Silveira Bruno; pela Videplast Indústria de Embalagens Ltda.: Procurador, Cláudio
Márcio Francisco; pela BSCA: Presidente, Adolfo Henrique Vieira Ferreira e Procuradora, Vanusia
Maria Carneiro Nogueira; pela FUNDECC: Diretor, Professor Rilke Tadeu Fonseca de Freitas. Objeto:
execução do Projeto de Pesquisa intitulado "Desenvolvimento de Embalagens e Métodos de Arma-
zenamento para Cafés Especiais". Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei nº 8.958/94
atualizada, e Decretos nº 7.423/10 e 8.241/14. Vigência: 6/1/2016 a 5/1/2018. Data de Assinatura:
6/1/2016.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34/2011

Processo: 23090.011098/2015-59. Contratante: Cooperativa Regional Agro-pecuária de Santa Rita do
Sapucaí Ltda, CNPJ 24.490.401/0001-35. Contratada: Universidade Federal de Lavras - UFLA, CNPJ
22.078.679/0001-74. Representantes: Pela Contratante: Luiz Fernando Ribeiro, Diretor-Presidente; pela
Contratada: José Roberto Soares Scolforo, Reitor. Objeto: Prorrogar a vigência contratual pelo prazo de
24 (vinte e quatro) meses e reajustar os valores contratuais. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência:
1º/9/2015 a 31/8/2017. Assinatura: 31/8/2015.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

N° do Termo 001/2016. N° do Contrato 062/2014. Processo 23072.027995/2014-11. Contratante: Uni-
versidade Federal de Minas Gerais. Contratada: Alquimia Sabor Alimentos Ltda. Objeto: prorrogação de
prazo de vigência, de 05 de janeiro de 2016 a 05de janeiro de 2017. Data Assinatura: 23/12/2015.
Contratante Mario Fernando Montenegro Campos - Pró Reitor de Administração da UFMG e Juliany
Cordeiro Oliveira Contratada.

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 153254

Número do Contrato: 14/2015. Nº Processo: 23072014979201540. PREGÃO SISPP Nº 11/2015. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ Contratado: 04910489000190.
Contratado : EAU TEC TECNOLOGIAS AQUATICAS -EIRELI - EPP. Objeto: Prorrogação do prazo
de execução e vigência. Fundamento Legal: Lei 8666/93 art. 57 parag.1º do inc. II. Vigência: 30/12/2015
a 30/03/2016. Data de Assinatura: 21/12/2015.

(SICON - 12/01/2016) 153254-15229-2015NE800215

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 - UASG 153254

Número do Contrato: 56/2013. Nº Processo: 23072000372201311. PREGÃO SISPP Nº 32/2013. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS -GERAIS. CNPJ Contratado: 08491163000126.
Contratado : RIO MINAS - TERCEIRIZACAO E -ADMINISTRACAO DE SERVICOS L. Objeto:
Prorrogação do prazo de vigência. Fundamento Legal: Lei 8666/93 art. 57 inc. II .Vigência: 02/01/2016
a 02/01/2017. Valor Total: R$989.923,68. Fonte: 112000000 - 2015NE800062. Data de Assinatura:
21/12/2015.

(SICON - 12/01/2016) 153254-15229-2015NE800215

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 22/2015

O pregoeiro do HC - UFMG informa o resultado do julgamento das propostas do pregão 22/15
para o fornecimento de medicamento, considerando os menores preços praticados no processo e que
atende ao edital. O pregoeiro informa que: 1) Difarmig Ltda para os itens:117 e 148; 2) Aglon Comercio
e Repr. para os itens: 125, 170 e 171; 3)Eli Lilly para o item: 14; 4) Ophtalmos Ind. Com. para o item:
123; 5) Oftalmopharma Ind. para os item: 132 e 133; 6) Now Química para o item: 183; 7) Blau
Farmaceutica para o item: 36; 8) Opem Rep. para o item: 28; 9) Help Farma para os itens: 70, 87, 88,
89 e 154; 10) Farmace Ind. para os itens: 4, 33, 50 e 113; 11) Alko doBrasil para o item:129; 12)
Hospfar Ind. e Com. para os itens: 16, 40, 41, 65, 69, 75, 76, 138 e 166; 13) Onco Prod. Dist. para o
item: 179; 14) Indalabor Indaia para o item: 184; 15) Nacional Comercial para o item: 5; 16) Alfalagos
Ltda para os itens:21, 23, 29, 32, 44, 59, 61, 64, 67, 74, 83, 85, 86, 99, 100, 102, 104, 105, 108, 111,
112, 115, 124, 141, 142, 159, 160, 165, 168, 169, 175, 177, 180 e 181; 17) Cristalia Prod. Químicos para
os itens: 20, 34, 35 e 137; 18) Hosp Log Comercio para os item: 39; 19) Especifarma Com.de Med para
o item:24; 20) Accord Farmaceutica para os itens: 155 e 156; 21) Villifarm Merc. para os itens: 26 e 43;
22) Casula e Vasconcelos para os itens: 47, 48 e 56; 23) Cristal Pharma Ltda para os itens: 19, 30, 53,
92, 150, 153, 164, 172 e 174; 24) Costa Camargo Com. para os itens: 15, 17, 55, 96 e 126; 25) IGL
America para os itens: 10 e 11; 26) Baxter Hospitalar Ltda para os itens: 2, 6, 9 e 158; 27) Dimaci/MG




